
SAN Dl & OLIVEIRA
a d v o g a d o s

PARA: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO

Pregão Eletrônico n° 03/2022

Folha n°_0Ú-

Processo n°

Rubrica 4 = —

GO VENDAS ELETRÔNICAS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ n° 36.521.392/0001-81, 
sediada na Rua Carlos Chagas,413, Conta Dinheiro, 
CEP 88520-275, Lages (SC), por seu sócio 
administrador e advogados devidamente constituídos, 
vem perante Vossa Senhoria, apresentar PEDIDO DE 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, conforme 
abaixo transcritos os fatos e fundamentos

1. DOS FATOS

Trata-se de pedido de reequiiíbrio eeonômico-financeiro da ata de registro de 
preços n° 02/2022 e contratos n°s147, 148, 149, 150/2022, item 9 (condensador de ar), 
modelo: ECST12FR4-02, da licitação n° 003/2022,

A requerente se vê impossibilitada de manter a proposta inicial acordada, 
tendo em vista a inesperada variação no preço dos produtos em relação à época da 
apresentação da proposta. Tal situação é decorrente dos reflexos negativos, que vem 
prejudicando o setor fabril e comercial em todo mundo, acarretando o aumento excessivo 
no preço dos produtos em geral.

No presente caso os fatos supervenientes decorrentes de caso fortuito ou 
força maior que prejudicam o cumprimento do contrato é consubstanciado na 
indisponibiiidade e/ou aumento de preços dos produtos em nível mundial acarretado pela 
variação da pandemia do coronavírus, alta na inflação, problemas logísticos bem corno a 
disputa por território entre Rússia e Ucrânia. Todos esses fatores estão prejudicando o 
todos os setores a nível mundial e nas contratações públicas não é diferente.

• Das atuais informações da pandemia:
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Brasil já registra mais casos de Covití em 
2022 do que no segundo semestre de 2021
Em 35 dias. Brasaí registrou 3.988,310 casos tíc* Govid-19 «m  2022, contra 3.730.380 na segunda m etade de 2021

Américas correm risco de nova onda de COVID-19 com 
aumento de casos em outras regiões, alerta diretora da
OPAS

5 Abr 2022

Brasil teve uma morte por covid a cada 
3 minutos em 2022
Os 2 primeiros meses do ano já  somam mais mortes que os últimos 3 meses de 2021. Os dados são de 
óbitos por data real

Queiroga confirma dois casos de 
deltacron no Brasil: um no Pará e
outro no Amapá
Ministro afirmou que a variante requer acompanhamento e reforçou a necessidade da dose de 
reforço para quem ainda não tomou. Estudos preliminares dizem que deltacron é mistura da deita 
com a ômicron.

Pm-g1 ~  Brasília __ ,
15/03/2022 09h37 • Atualizado há 55 segundes H  »  O  1  S

Mortes por covid aumentam em Xangai e 
Pequim faia de 'situação difícil'

• Notícias sobre o mercado global
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Ômicron vai atrasar recuperação  
dos mercados de trabalho, diz OIT
Organização avalia que níveis de desem prego persistirão acima do 
patam ar pré-pandem ia até pelo menos 2023

á ;% e c o n o m i a . 1 por Reu te rs - E conom ia
! 17/01.-2022 - 0SH26 (ATVAUZAOO EM 17/01/2022-12MS1)

Baixo crescimento e inflação alta são alertas para 
a indústria em 2022
Estratégias que definam urn bom planejamento com redução de custos de produção 
podem contribuir para a competitividade Industrial.

COMPARTILHE:

2 fíi*F W 22 w r  cemçníárkxs

2 5  cie ja n e iro  d e 2 0 2 2

Á re cu p e ra çã o  g lo b a l t m  cu rso  e n fre n ta  um a série de  desa fios neste  in ic io  d o  
te rc e iro  a n o  da pandem ia . A ráp ida p ropaga ção  da va rian te  ô m ic ro n  levou  a novas 
res trições de  c irc u la ç ã o  em  m u ito s  países e ag ravou  a escassez de m ão  de  obra. 
As rup tu ras  n o  a b a s te c im e n to  c o n tin u a m  a a fe ta r a a tiv idade  e estão c o n tr ib u in d o  
para o a u m e n to  da in flação , in te n s ifica n d o  as pressões da fo rte  dem anda  e dos  
p reços  e levados de a lim e n to s  e energ ia . A lém  disso, os níveis re co rd e s  de 
endividamento e a inflação em alta l im ita m  a capac idade  de m u ito s  países para 
íidar c o m  novos  trans to rnos .

Economia dos EUA tem mais um alerta de que a 
recessão pode estar próxima
Aehatamento da m m  da tm  úe 'mm. sínai pottscisl de fecessãa preocupa kwestktores

Ipea: projeção de inflação é revista de 4,9%
para 5,6% em 2022

Aumento foi motivado por pressões persistentes de commodhies
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Claramente a pandemia ainda traz resultados negativos, que induBitãvêímente
afeta o setor comercial, isso se comprova através das notícias quanto as expectativas do 
mercado global, que por sinal segue em grande invariabilidade.

Alinhado a isso, a disputa por território entre Rússia e Ucrânia infla ainda mais 
o setor comercial, em especial o de commodities, veja-se:

Painel S.A.: Calor e guerra na Ucrânia 
pressionam indústria de ar-condicionado
#politica
Radialista Rodrigo Pessoa 06/03/2022

Entre as matérias-primas que serão afetadas pela guerra entre Rússia e 

Ucrânia, além do gás e do petróleo, estão o alumínio e o níquel 

(ingrediente essencial para a fabricação do aço), ambos considerados 

imprescindíveis para a indústria de refrigeração e ar condicionado, que já 

enfrenta escassez de diversas commodities.

Guerra impacta preços de insumos, apura 
Fiesp

Guerra deve aumentar os preços da 
indústria no Brasil
Principal motivo é a falta de fornedmen to de matérias primas: avaliação é da Coalizão indústria, que 
reúne 14 entidades

Inflação das commodities afeta expansão da 
indústria do frio
Preço médio do cobre e do alumínio no mercado internacional subiu 
mais de 100% nos últimos 2 anos

Pt* REDAÇÃO  a i  de íeverer©  Oe 20*2

Àv. Dom Píírfro li, 829 ■ 1** andar, Sala 01
São Cristóvão - CEP 38509-216, Uges/SC

adv.br
b ry rta .o liv e {ra # a a o ç lit« 3 liv e ir3 .a d v .b r
www.iandieoSveira.adv.br

(49)3512.0149
(49) 991442670
(49} 999373829

http://www.iandieoSveira.adv.br


SAN Dl & OLIVEIRA
ADVOGADOS

Folha n° 0 $ ________
Processo n °0 3 £  - Ojq U  
Rubrica.........________

Crise das commodities atinge mercado de gás
refrigerante
Elevação generalizada de preços assusta profissionais da indústria de
refrigeração e ar condicionado

Frente as inúmeras notícias apresentadas, é notório a incerteza sobre as 
condições futuras, que faz com que seja impossível ao gestor médio identificar todas as 
variações possíveis, assim como se torna impossível ter noção em qual momento 
determinado produto terá sua demanda aumentada ou diminuída.

É evidente que as entregas de produtos e/ou a execução de determinados 
serviços estão sendo substancialmente afetados, tanto pela nova cepa da doença, 
quanto pela guerra que trava o funcionamento de empresas e indústrias de todo o mundo, 
além de acarretar falta de insumos e alta na inflação.

Agora, caberá envidar esforços da área de planejamento, integrada por 
equipe multidiscipiinar, para readequar o plano e os cronogramas de contratações, de 
modo a atender da forma mais adequada, eficaz e célere as novas demandas da 
Administração, bem como, equalizar as necessidades extraordinárias dos contratados.

Diante de tamanha oneração dos custos, faz-se necessário o reequilíbrio 
econômico-financeiro, para que o valor do item seja reequilibrado para a realidade atual, 
conforme cálculo apresentado:

£>ITUAÇÃO INICIAL

Item Descrição
Custo
Antigo
(CA)

Prova
Valor
Venda
(W )

Lucro
Bruto

Crédito
ICMS
(12% 

sobre a 
compra) 

(Cl)

Débito 
ICMS 
(18% 

sobre a 
venda) 

(D!)

Tributos 
Federais 
(CSLL. 

COFINS. 
PIS, IRPJ) 
- 5,93% 
sobre o 
valor da 
venda 
(TF)

FRETE 
ESTIMADO 

(SOBRE 
VALOR DE 

VENDA) 
(FE)

Difal Lucro
Líquido

; 9 Ar condicionado - 
manutenção 

sistema central - 
CENTRAL DE AR 
CONDICIONADO 

12.000.

R$
1.223,49

R$
1.784,44

R$
860.95

RS
146,82

R$
321,20

RS 105,82 R$ 89,22 RS
107,07

RS
84,46

tiago^aridi0*a!vcji#oliw«ifa.Bíáv.bf
brurtH.o8veira<Ssa«íii«o)iveira.sdv,b*
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SITUAÇÃO ATUAL
Rubrica

Descrição

Ar condicionado - 
manutenção 

sistema central - 
CENTRAL OE AR 
CONDICIONADO 

12.0Q0.

Custo 
Novo (CN)

R$
374,45

Prova
Valor
Venda
(W)

R$
1.784,44

Crédito Débito

Tributos
Federais
(CSLL. FRETE

ICMS ICMS COFINS, ESTIMADO
Lucro (12% (18% PIS, IRPJ) (SOBRE
Bruto sobre a sobre a - 5,93% VALOR DE

compra) venda) sobre o VENDA)
(Cl) (Dl) valor da (FE)

venda
(TF)

R$ R$ RS RS 105,62 R$ 89,22
409,99 164.93 321.20

Difal

R$
107,07

Lucro
Líquido

SITUAÇÃO COM REEQUILÍBRIO

Item Descrição
Custo
Novo
(CN)

Prova
Valor

Reequilibrado
Lucro
Bruto

Crédito 
ICMS 
(12% 

sobre a 
compra) 

(Cl)

Débito 
ICMS 
(18% 

sobre a 
venda) 

(Dl)

Tributos 
Federais 
(CSLL, 

COFINS, 
PIS, IRPJ) 
- 5,93% 
sobre o 
valor da 
venda 

(TF)

FRETE 
ESTIMADO 

(SOBRE 
VALOR DE 

VENDA) 
(FE)

Difaí
Lucro

Líquido

9 Ar condicionado - 
manutenção 

sistema central - 
CENTRAL DE AR 
CONDICIONADO 

12.000.

R í
1.374.45

R$ 1.988.60 R$
614.15

RS
164.93

RS
357,35

R$
117.92

R$ 99,43 R$
116,32

' R$ 
84.46

Destaca-se que a empresa trabalha com margens negativas, considerando o 
seu custo atual. Já com relação ao pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, a 
empresa não visa aumentar seu lucro.

Para comprovar o drástico aumento, a empresa junta Notas fiscais e tabela de 
preço à época da licitação e orçamento atual.

Custo antigo

O custo antigo é composto através da tabela disponibilizada pela fabricante e 
notas fiscais de compra:

Tabelas

Ãv, Dom Pedro II, 829 ~ anciar, 01
São Cnstòváo - CEP 88509-216. Lagss/SC
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ü  VENTfSOL
AGRATTO
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ADVOGADOS

VENTÍSGL DA AMAZÔNIA INDUSTRIA DE 
APARELHOS ELETRSCOS LTDA.
CNPJ: 17,417.928/0001 -79 SE: 062009893
Endereço: R AZALE1A. 2421 - MANAUS f  PM  - CEP: 69075-846
Fone/Fax: (92) 3030-4070

Processo nfo • 2Â2JL-

Rubrica _

PEDIDO DE VENDA LlCITACAC NUMERO UNICO; 767127 OT. EMISSÃO; 29/G3Í2C22
Vendedor; 136 - VENTiSOL INDUSTRIA E COMERCIO S.A

Cfeme: 13161 - tíO  VENDAS ÈLETRONICAS ÊIREU CNPJ: 36.521.392/0001-81

Fon®/Fax:49 99250640 E-mati: Itcitacao@govert6asorvline.coni.br IE: .260433438

Endereço, R CARLOS CHAGAS, 413 - CONTA DINHEIRO, LAGES > SANTA CATARINA - CEP: 86520 - 275

Tísnsport adore Tijío de Frete: FQ6

PRODUTOS
:m\ao DESCRIÇÃO MCM UM QTO VtR U*BT. SUB TOT % ÍCMS VL8ST VLRíPi VLR TOTAL

43§í COWJtOONADOR DE AR TIRO SPÚT ECO i ÊKBT1J A0RATTO 0416101! PC m1,747,89 « M 3 12.00 0.00 aoc 139.030.20
mu CONOK3KSNAOQR DE AR SPUT ECO TOP 

ECST1MFR4-M - UMMU AQRATfO 8414101* PC » 1,200,77 12,00 0.00 mo 0.00 48,S©8.28
wm CONDICíONAOCR DE AR SPS.IT ECO TOP 

eCSrí*FF».02 - 9KBTU ASRATTO MS 51 t'H1 PC 48 1.072,81 SI .485,28 12.00 0,® 0,00 •0,® 51.485,28'
SS1Ó CONOiCtOSÁBOR DE AR. SPUT ECO TOP 

eC8TBdfR«H32 - SKSTU AGRATTO 84151011 PC 19 1.1S6.42 iím-M 12.00 0.® 0,00 22.0o6.3e
CONDICIONADOR: DE ARSPuT «VERTER MEO ICS!«F R44>2 18KBTU MíSlDH PC 20 2.237.44 44.748,08 12,00 0,® 0,00 44740.80

mm CQNOSCÍÜNADOR DE AR SPUT INVERTER 
MEO TOP SCST9FFW.02 9K8TU 54551011 PC 5 1,336,50 6 682 50 12.00 0.00 o:oo e.oe 6682,50

H0/2 CONDlCiONA£XWt DE AR SPUT ««VERTER 
Nfiü TOP ICST12MM-M iaomj M151011 PC 25 1,445,44 38-136JJS 12,00 Ei.® 0.GÜ 0.® 3S. 136.00

mon 'CONCHOONAOOA DE Áft SPUT INVERTER NE O TOP teST1Í»Of‘(U-02 <2KBÍO 84,15101! PC 54 1*1,08 ■84.288.32 12,® 0,80 0.00 Ô,® *44.208,32
Vir. «os Produtos: « U » M 4  V!r Total dos Produtos: 43346S.Í4
.......................... :........................................................ J

Av Dom Pedro lí, 839 - 1a andar, Saia 01
São Cristóvão - CEP 88509-216, Ug«ss/SC
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©  V E N T IS O L
AGRATTO

SANDI & OLIVEIRA
A D V O G A D O S

VENTISOL DA AMAZONiA INDUSTRIA DE 
APARELHOS ELETRJCOS LTDA.
CNF3; 17.417.328/0001 >79 ÍE 062009893

Folha n° Q%__ .----------
Processo

Erxtereço. R AZALEiA, 2421 - MANAUS f  AM - CEP: 69075-845

Pone/Fax (92) 3030-1076

PEDIDO OE VENDA ÚCfTÀCÁO NUMERO ÚNICO: 767109.. b f7 ÍW S S ^ r if /0 3 /2 Í2 2
Vendedor."36 - VENTISOL INDUSTRIA i  COMERCIO S.A

Cliente; 13161 - GO VENOAS ELETRÔNICAS EIRELI CNPJ: 36.521,392/0001-81

Fone/Fax: 49 98290646 E«msü: l!C>tacao@gov«i<íasonlir>s com.br IE' 260433438

Endereço; R CARLOS CHAGAS, 413 - CONTA 0 !N N E «0 , U S E S  / SANTA CATARINA - CEP: 8851» - 275

Transportade#*: Tipo íte Frete FQB

................................... .............................. ............................................................................................. ................................. ,

PRODUTOS
OOIGQ DESCRIÇÃO u m  m QTO Vt« U«IT SUB TQT % icms VLR $7 %IW ulr  m VUtTOTAi

4JflO CONWCIOfWDaS 06 AR TIPO 8PL.ÍT ECO 
EC8160F-FM teKBÍU AORATTO &4151ÍS1? PC 25 1.687,83 47.1»,75 12,014 0.00 0,00 6.06 47.105,75

!043§ CONDICIONADOR DE AR SPtfT ECO 
ECS100FR4-02 30KBTU «5RATTO 84t51Bt1 PC 52 3.073,44 12,as 0,00 0,00 o.ee 169,9»,88

6611 CÜNDCfONÃOOR m  AR s*»ur eco  top 
ECST12FR44J2 12KBTU AGRATTO 64151011 PC m 1.1 «5,90 106,731 .«> 12.00 0,00 a.oo o m 106 731,9©

ms» CÕNDClONADOR 06 AR SPUT íMVERTÊR
nêo  só-suw m -Q 2 íâKfistu 84151011 PC % 2.416.43 4;8S2.»5 12.00 0.00 0.00 o m 4.8S2 m

7*M CONDICIONADOR DE AR SPÜT m m t m
m o  t e m ?  m m

84151011 PC 3.897,5* 116. « .2 9 12,06 0.00 0,00 o m 110.035,23

V(r. dos Produto»; «».»«,«#■ Vir Totei dos Produtos: • 4».«M»V__...... ............. ...... .............______.........._________.... ............ J

Notas fiscais

De antemão, informa-se que as notas fiscais estão datadas em 07 de abril de 
2022, entretanto a precificação dos produtos tem como base a tabela acima mencionada, 
do mês de março de 2022. Isso acontece, pois, a negociação bem como o “sinal” de 
pagamento ocorreu no mês de março, sendo os produtos apenas despachados no início 
de abril, que gerou a Nota de saída da Ventisol.

Av. Dom Pedro (í, 829 -1® atuiur, Sai» 01
Sao Cristóvão - CEP 88509-216. Lages/SC
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SANDl & OLIVEIRA

A D V O G A D O S

V2KTIBOI* ük  AMASONIA IÍ3BffSTBlA DE APARELHOS
E u rr-R ico s  l t d a ,
R A2ALEIA, 2 4 2 1
D ISTRITO IMBUSTRXAL - M3RJ83S/AM 
CSP: « 2 0 7 S 8 4 S  - FO M : 8Q92M3Q4Ú7Q

VAtSSSSã ps és>gç*ç&2
ven d a  do  s ^ r m m s c i im s f o

062003393

DANFE
SC-OMSmC' A33XLX&S s*. sct$: ri ecÁL BLSBntâxxc*

SAÍDA

m, eoo.Cfís . ii i
sarai
K2i*i .%/2

rü H T ç S E  sstísoal e s  sõsst. t* i b .

Processo n° o i z ^ m  

Rubrica _ z ^ É -----------

cmvs .ca acesso

m a  04 it í u s  ona  ssea i$ee o* st m s  m s í  assa

'Ccmasnl t a  <£e a u te n t ic id a d e  no  p a r fc s l iluac ion» ! 
çl« N F -a  yvw  .« £ « .s a a ie n d a ^ g b y v b r / jjo r ta l ;<m 
n o  a-it.»  da  S a fa»  ÂMfcori sa â ó ra

W&oàoía 'm sm
11322202832254$ - 0 7 /0 4 /2 0 2 2  X £ h 0 ia € -ü 4 iS S

ca*-.?
7 .4 1 7  VÔ2Ç/O.0O1-70

BSiTTIíêATARIO/RESETSm-S
SÂSÊS/iiaso soem.
QO ELraQ N IC A S EXIBI»! 3 6 .5 2 1 ,3 § 2 / 0 0 0 1 -8 1

DSÜ DA SÍX5S10

07/ F 4/ 2022

ESÊEÈ3Ç=3
H ilARhOS Csí&QM, 413

a*SWÉ&?Biá.TaiT
costta xnxttaet ao

cas
m B2Q  37S

CiTÃ ÕA S iíü à /J ír iiP X i

07/ 3 4 / 2 0 2 2
síigrícísE#
lA SES 4  9 9S 2 SOM 6

ZT
SC

SífSKSIÇ Í̂ as.ÇTAtBZi
2 6 0 4 3 3 4 3 9

BOSÁ DA SAÍliA
l . l í  O lilO

gRÜP8& /CggtlCatTAg__[gclT 'lcC7'\/04>̂ Gsf~lpl
eterno bo mpoasc

4 33. SC-9, 34 52 . S M , 32
mirw~®3?mr®rmrm—

8-, 00?
r-ŝ srssrr̂ Ê-ir- ww^Ezr^oi^w™----

433863,34
viiçs i*  f«sts VXLC* £<■ ÜS5Ü 2B5C0S«b w?ãSs 55ÍFÜÃF aces. m s  z*o ist mo* TOTAL BA SfOTA

0,00 0,00 0, 00 0,00 0, 00 4 3 3 .86 9 ,34

"^tkUãPGRTkS m  /SOWB»
8A2AC 20Cm
ALIÃHC». -SÃmSACAÜ E LOQISTIÇA LTDA

ÍTÍ2T2 ÍOS <-CSfrÍ BE
l  - m s t í n s t

cdSr-íi ürrr ííacá èb"viiOyi-0 c.s. v .j,  /c.í .r.
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SAN Dl & OLIVEIRA
A D V O G A D O S

Folha n° J O _______
Processo n°C )^^  > 2 0 ^  
Rubrica__ ____________
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Anda, faz-se necessário acrescentar o valor do frete da fabricante, com sede 
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SAN Dl & OLIVEIRA Processo n°JB X '
ADV OGA DOS  Rubrica_____________

Logo, efetuando uma conta básica entre o custo do frete, dividindo pelo custo 
da nota, encontramos a seguinte porcentagem para cada unidade de ar-condicionado da 
compra:

Folha n°___JJ2------ --------

Número da nota fiscal Custo total do frete Cuslotota! da nota fiscal Quantidade de itens Porcentagem de 
custe por item

Ndafiscaí j f  45.717 R$13630,31 R$ v : ■ 434860,34 578 -  .3,1:4%
Nota Fiscal n» 45.718 R$ 13.617,93 RS 429.513,69 396 3,1?%

Diante disso, somente nesta etapa é possível encontrar o preço real do 
produto, conforme se apresenta na tabela abaixo, que será usado para formulação da 
tabela de reequilíbrio econômico-financeiro

TABELA CUSTO ANTIGO MARÇO/2022
Modelo Preço sem frete Porcentagem do frete Custo frete Preço finai

ECST9FR4-02 - 9KBTU AGRATTO RS l.G72,6i 3,14% R$ 33,68 R$ 1.106,29
ECST9QFR4-02 - 9KBTU AGRATTO R$ 1,158,42 3,14% R$ 36,37 . .
ECST12FR4-02 - 12KBTU AGRATTO R$ 1.185,90 3,17% R$37,59 ,ft$  1.223,49

ECST12QFR4-02 - 12KBTU AGRATTO R$ 1.280,77 3,14% R$ 40,22 R$ 1.320,95
ECS1SF-R4 18KBTU AGRATTO RS 1.747,99 3,14% R$ 54,89 R$: st.

ECS18QF-R4 18KBTU AGRATTO R$ 1.887,83 3,17% R$ 59,84 PS 1 947,67
ECS30QFR4-02 30K R$ 3.073,44 3,17% R$ 97,43 R$ 3.170.87

ICST9FR4-02 9KBTU R$ 1.336,50 3,14% RS 41,97 R$ 1.378,47
ICST12FR4-02 12KBTU R$ 1.445,44 3,14% R$ 45,39 R$ 1.490,83

ICST12QFR4-02 12KBTU R$ 1.561,08 3,14% R$ 49,02 R$ 1.610,10
ICSISF R4-02 18KBTU R$ 2.237,44 3,14% R$ 70,26 R$2.307J0

ÍCS18QF R4-02 18XBTU R$ 2.416,43 3,17% R$ 76,60 RS 2.493,03
ICS30F R4-02 30KBTUS R$ 3.697,84 3,17% R$ 117,22 RS 3-815,06

Ay. Dom Pswáru ii, 8 »  - í "  andar. Sala 01
Cristóvão - CEP 88509-210. Ugss/SC
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SANDI & OLIVEiRA
A D V O G A D O S

Folha n°___JL3-------------
Processo r\°_03$Ll2M2j3L
Rubrica —JQ-----

No que diz respeito ao custo atual, a empresa requerente detém a nova tabela 
disponibilizada pela fabricante, datada em 01 de abril de 2022, perceber-se-á que há 
diferença entre o valor unitário dos produtos, cujos aumentaram em média 17% 
(dezessete por cento), veja-se:

Tabela

€ í  VENTISOL LISTA DE PREÇOS - VENDA E REVENDA 
A G R A I T O  AGRATTO - CONDICIONADORES DE ARVEHT rS0i DA AMAZON?Â • F8&n5m©níD & ©mas vã* iãmsm vsrças 8i/04fé©22- -s ytsm: Preççe jamprôa ogfoos• Pefaemum. m cailâo sé eŝdBç sy ̂ Í0£S ase- Frsqs Oík• 3 vista; sw&pac»ST destacada em NF samôníô pata 0 Citado <fc RSÍ15,4%T 0amats Estddcs « os- ctens* vfidfeãí ST $m »<j Estado.

a Pari» ® a WfWaoatSe e mcrcads sefter ajui%» qüs «mpremejam as fltíenéflct&s tffra&s para itamnpe d? cyste será necessar» raver os vaibraa urwâócs (som prove aviso)
Maritímõ: devido * grande a* Qüestae da navegação, ttaj&fêbdidadi de eamsmsr memm mnáU&mfúê 0 mnmqmma alta neavatores de0* pr«Satôs ft«wt «afetes » mm̂sktsíle ds correção d» proçsss 3 qwalí̂ec «ramenic.

Acima de 240 unidade»
GnÕfí

000(60

'
DESCRIÇÃO 00  PRODUTO

VAiOS
UNITÁRIOàvísi#

SARTAO
CREDlTO
ov BNDES

% ICtóS %1P! % ST
éONOtOONAflOfibE AR SPUTOWOFF TÕP9PS4-C2 - SH8TÜ AGRATTO ! 243 , í 4 r.mM 12,00 G,*30 '0.00íi CONDICIONADOR DE AR SPLfT ONOEF TCP SGFR4-IK - OKBTU AGRATTO ! 542,60 1 37C.00 12.00 0,00 0,00** CONDICIONADOR DE te SPLíTOrCíF TOP tsFRAaí - í»3?U AGRATTO 1.57<4# í m.¥> 12.00 0.00 0.06,, CONOCIONAliOB DE AR SPUT ONOFPTOP ?üOFF» 02 - íSQSTU AGRATTO 1.484,40' 1 514,7ü 12,00 0,00 6.00** CONQíCIONADGR DE AR SPUT ONOPf !Sf-P,4 ssKSTU AGRATTO 2.063,77 210-5.39 12.00 0,00 0.00'CONOKDONAOOR DÊ AR SPUT ONOTe isOE-fM i sKSTÜ AGRATTO' 2.22S.S7 2274,36 12.00 O.C® 0.0?- 2 -53 g 22 o TgT -na 45rô0 /«

ii 2 730.15ÇL ^Ò í£2lÉ Ú Á D C M I ^ 4Q8ÁTTO 2J2&S&B 42̂50 ■&£&*" CONDICIONADOR OE AR SPUTONOFF 3COF-R4 30KSTU AGRATTO 3 52 a 67 3.702,73 12.00 0.00 0.00

Inverter

CÒDfQO DESCRíçAO 80 PRODUTO
VAtOR

UWTÁRIOsvistt
CARTÃO 
CREDITO ou BNDES

%1PI % ST

CDNDiGIOfjÂSOR OE AP. SPUT ÍNVÉRTER S? R4-S2 9KBTU i 4̂2. a§ 1 523,46 12,00 0.ÔO 0.00
CONDICIONADOS DE AR SPUT INVERTER 90P 34.02 SKETIJ 1 612:43 t 645.33 12.00 0,00 O.G0

xf CONDCIONADOR DE AR SPUT INVERTER 1SF R4-0212K3TU 1.614,78 1 547.S5 12.00 0,00 0,00** CONKOONAOCR OE AR SPUT INVERTER laORRAfli 12KBTU 1.743,27 1.77§,4S 12,00 0,60 0,06<* CaVDIÇIONACCiR DE AR SPUT INVERTER tsf 34-821SK8TU 2,439,43 2.550,44 12.00 6,60 6.60OQMWaOMAOOR DE AR SPUT INVERTER tSQF «4- 0218KBTU 2 em 30 2.754.4? 12.00 0,00 0,03
— 3 3‘2‘fvGiÁ, 3- 305.13 45*30 g. 0Q
ü OaiüKCIQNAgOR SE AR SPUT -iNVERTEg Í4Q£ R< Oi g.jltBTÇi d -5.Q 1 2 i ■5r*a4S4-VJ CONDICIONADOR DE AR SPUT INVERTER J8F R4-02 SOKBtUS 4 f30.83 4 215:13 12.00 0,00 0,00

Logo, levando em consideração que os produtos adquiridos com a cotação 
disponibilizada no mês de março já não possuem mais no estoque, a empresa deverá 
efetuar novas aquisições e por isso, vem solicitar o reequilíbrio do valor registrado, tendo 
em vista o abrupto aumento no custo efetivo unitário.

A v  D o m  P & é m  Wt ~ 1 *  a n d a r, Sa la 01 

Sáo Cnfftévâô * 8&S09-216,
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Destaca-se que os preços mencionados são de “venda (fabricante) x compra 
(GO VendasL os quais deverão constar também o preco efetivo do frete, nos termos da 
do apresentado anteriormente.

Folha nL

Lado outro, cabe tecer algumas considerações quanto ao modelo de Ar~ 
condicionado: ECS30F-R4. Conforme se observa no conjunto probatório de preços ele 
se encontra mais disponível para venda, por esse motivo, a empresa usou os preços do 
modelo ECS30QFR4-02 e consequentemente os fornecerá.

Ademais, anexa ao pedido demais demonstrativos de preços, atestando que 
não se trata de aumento direcionado, mas sim de caráter geral.

Agratto -12.000 btus -  frio

■ m n u l
■

t i í i i

Ar Condicionado 12000 Sptlí Eco Top Frio 
ECST12FR4 Agratto - 220V

■i>.f ■- - tvi" «•'> ' ■ »n
am «áF.v a s m

R$ 1549.90
IIOss deR L"'j4  yv

R$ 1472.41
SM óe i i i ts & K ú o  ru> boiei»

# # p 1 x  RS 1472,41

iiftob'//www.loiaspres'dente.co)T;.bivar-cond;cionado-120QO-i,c<iit-eco-toD-mo-oos{l2fr4-agrano- 
220v.html?aciid-CiQKCQiw06QTBhÇ ARIsAAU 1 vQWOiHnaGQ5L2a So-JKMZf- 
blVul8WMhlVvBHXbV<BKOSpwlMZoOOEaApS4EALw wc8 <acesso srn 27 de abri! de 2022>

Ar Condicionado Sptit Top Eco 
12000 Btus Frio 220V

Oescríçio

0 Ar Condicionado Sptit Top Eco 12000 Btus Frio 
22QV. ê indicado para uso em um cômodo 
residencial. como quarto ou saía, de até 20 m2, ou 
em saía comerciai <le até 15 m2.

m
R$ i5 1 0  JO:/CSC!ã
Mal9ís%Waessé#

».< itt, « s  189,9» « m  íu n s

H
produtü com esrvice tt
disponíval para eompr 
ajiçio tiírn ocsrririn j.

httds:/.'v.'ww.iõrovmerlin.co!n.br,/ar-condicionado-solit-tQp-^eo-í 2000>bti,iS-fijo-
220v 90239940?i eaion-grande sao pauiQ&aclid--Ci0i<CQiw06OTBhC ARIsAAU 1VOWRM4RJNtIMWHOzlCi sklBr.UAekF95BNB6s 
l4sV6J9veeTb-kl VaAmoSEAL-.v wcB <acesso em 27 de abril de 2022>
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%---------->nca

vem ím o por Q P e tc a a or a e  Q 

en tregue ro í to o p o u t

p tf  É É  1  * 4 1 1  0 S9 2  á v ista

o« RS 1,609,90 em t9x de RS

WÈBÊÊÊEKM
Cõft$«ítar israxo e  vator do  ?reL

i-btU-h-
;(flA,>gQ!:;Mic/ar/arsp/'!'&sglier id-Qpescadordeofertasl&utm source-goooleSiitm médium-ala&ijlm cantpaian=&oartner 

id-:65408&aclid-Ci0KCQiw06OTBhC ARIsMU'lvOW61fQxlDITL9uHueDZJJaT10IMcmci9G4ebBuüF7oMvC-4 BnNDTDwaAt- 
vvEALw wcB&acísrc -aw.ds <acesso em 27 de abril de 2022>

Importa destacar também, que nem os grandes magazines se diferem do 
preço praticado pela distribuidora da requerente, uma vez que com a variação abrupta 
de valores não há margem extensa de lucratividade.

Na questão dos eletrônicos os valores praticados para com a administração 
pública e consumidor final se diferem. Este fato é acarretado porque a distribuidoras que 
vendem os produtos para as licitantes tem preços quase idênticos aos preços dos 
maiores sites da internet.

A verdade é que com a atuai tributação brasileira a forma de se adquirir 
produtos mais baratos é realmente através dos grandes magazines na internet, 
lembrando que a licitante não pode comprar o produto na internet para revenda, visto 
que se trata de operação específica para consumidor final.

Um exemplo prático desta situação é o site 
https://empresas.amehcanas.corn.br/ que possui a venda tanto para consumidor final 
como para revenda, sendo que em muitos casos o preço para revenda é superior e/ou o 
produto está disponível para comprar de consumo e não revenda, justamente pela 
tributação diferenciada. Para que a Administração possa fazer suas consultas basta 
alterar esta opção:

Av. -Dom Psdm 11, 829 - V* andar, Safa 01 
São Cfístõvio - CEP Usges/SC

f f ,$dv.br
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Sobre a diferença de preços1:

entenda as fina lidades de com pra e tribu tação
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uso e consumo
• tMPã a

5’ f ,  ■>< %*s- <, ■■>
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revenda
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Com a margem de lucro da licitante normalmente a Administração Pública 
acaba pagamento um valor superior, dando a falsa sensação de que “se o produto tem 
preço x nos sites da internei as licitantes também conseguem chegar no mesmo valor” .

Ocorre que com base nos demonstrativos da internet para este produto 
conseguimos ter uma real visualização dos aumentos praticados no mercado, sua 
incidência no produto ofertado e a comprovação de que o preço praticado pela 
distribuidora (com tributação específica para revenda) está dentro do valor de mercado.

Neste caso, o desequilíbrio está pienamente configurado, tendo a empresa 
direito ao reequiiíbrio dos valores registrados. Nesse sentido, ensina o professor Marçai 
Juslen Filho:

“A tutela ao equilíbrio eeonômico-financeiro dos contratos administrativos 
destina-se a beneficiar à própria Administração. Se os particulares tivessem de 
arcar com as consequências de todos cs eventos danosos possíveis, teriam de 
formular propostas mais onerosas, A Administração arcaria com os custos

1 httpsV/empresss.amerieanas.eom.br/hôísííe/empresas-site-finaliclacte

Av. õom  fW rw  li, 829 - 1" andar, Sala 01
Sins O utàvão - CEP 88S09-216, UçseVSC
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correspondente? a eventos meramente possíveis -  mesmos quando 
inocorressem, o particular seria remunerado por seus efeitos meramente 
potenciais. É muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor 
proposta possível: aquela que poderá ser executada se não se verificar qualquer 
evento prejudicial ou onerosos posterior." (Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 13a ed., fl. 747/748).

O reequilíbrio econômico-financeiro é garantia constitucionalmente prevista e 
da qual podem se valer administração e contratados sempre que estiverem diante de 
algumas das situações previstas na Lei 8.666/1993, artigo 57, §1° - prorrogação de 
contrato; artigo 58, §§ 1o e 2o - modificação unilateral de contrato peia Administração; e 
alínea d, inciso II, artigo 65, e §§ 5o e 6o - fatos imprevisíveis ou previsíveis, mas de 
consequências incalculáveis.

A Constituição Federai de 1988 assegura;

"Ari. 37. A Administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, pubíicídade e eficiência e, 
também, ao seguinte:(...)XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 
quai somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." (grifou-se).

A Constituição, ao prever que devem ser “mantidas as condições efetivas da
proposta", procurou evidenciar a noção de equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
de modo que todas as disposições referentes à contraprestação pecuniária da empresa 
deverão respeitar as condições reais e concretas estabelecidas na proposta e, havendo 
variação externa que influencie diretamente nos encargos assumidos peío contratado, 
gerando desarmonia entre as partes, o particular pode pleitear a recomposição contratual 
mediante a comprovação desses motivos.

O direito ao reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos,
previsto no artigo 65, d, da Lei n° 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), pode ser 
pleiteado no caso de ocorrência de fato imprevisível, ou previsível com consequências 
incalculáveis, posterior à ceiebração do contrato, que altere substancialmente a sua 
equação econômico-financeira e para o qual a parte prejudicada não tenha dado causa. 
Este é o caso dos autos.

Por todo exposto, a análise e posterior deferimento do pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro é imperioso.

Av. Etew* Pedto li, 829 - 1" a miar, SM  01
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2. DA POSSIBILIDADE DE REEQUILIBRAR PREÇOS DE ATAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS

Cabe ressaltar que a presente manifestação é feita com base no regramento 
do Decreto n° 7.892/2013, que regula o sistema de registro de preços em âmbito federal, 
caso esta Administração utilize regramento diverso, deverá aplicar a mesma 
argumentação de acordo com ele.

Frisa-se o reequilíbrio econômíco-financeiro é garantia constitucionalmente
prevista e da qual podem se valer administração e contratados sempre que estiverem 
diante de algumas das situações previstas na Lei 8.666/1993, artigo 57, §1° - 
prorrogação de contrato; artigo 58, §§ 1o e 2o - modificação unilateral de contrato pela 
Administração; e alínea d, inciso II, artigo 65, e §§ 5o e 6o - fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, mas de consequências incalculáveis.

“Art. 37. A Administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federai e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:/...)XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 
qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." (grifou-se).

Alguns julgadores ainda têm a equivocada interpretação que este
regulamento proibiría o ajuste para mais dos itens, limitando-se à liberação do 
compromisso. Este entendimento é com base na previsão do inciso í do artigo 19 do
Decreto n° 7.892/2013, que prevê:

Art. 19. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos rnotivos e comprovantes apresentados; e
II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Note-se que a referida previsão só é válida para a “liberação do fornecedor do
compromisso assumido” e não tem o condão de proibir a possibilidade de se pleitear um 
reequilíbrio econômíco-financeiro e nem poderia, na medida em que a previsão de 
manutenção do equilíbrio econômíco-financeiro é constitucional e o referido artigo é a

A Constituição Federal de 1988 assegura:

Av. Dom PíD ío  fi. ■- 1 - Sala 01
5>à« Cnnavw» - Cbl» 8*509-21*, La^»s/SC
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d iâ ícprevisão de um Decreto Federal que regulamenta a previsão uma Lei Ordinária (Lei de 

Licitações). É o entendimento da doutrina:

Propondo uma interpretação conforme à Constituição, Paulo Reis escreve que 
"Não podemos raciocinar com a hipótese de que o Decreto n° 7.892, de 2013, 
simplesmente veda qualquer elevação no preço registrado, pois estaríamos 
colocando esse regulamento em patamar hierárquico superior às Leis que 
regem as contratações públicas. Melhor será considerar que o Decreto foi, 
lamentavelmente, omisso. E que, diante dessa omissão, devemos buscar outros 
meios, no ordenamento jurídico, para fazer esse ajuste de valor a maior. Afinal, 
já ficou claro que o comando constitucional é direto, claro e objetivo: no curso 
da execução dos contratos devem ser mantidas as condições efetivas da 
proposta. Isto significa, deve ser mantido, sempre, o equilíbrio da equação 
econômico-flnanceira." (REIS, Paulo Sérgio de Monteiro. Sistema de registro de 
preços: Uma forma inteligente de contratar -  Teoria e Prática, [livro eletrônico]. 
Belo Horizonte, Fórum: 2020)

Os Ilustres Victor Amorim e Fabrício Motta em artigo também concluíram pela 
possibilidade:

Conclusões
Diante das respostas desenvolvidas, se mostra possível reunir as seguintes 
conclusões:
a) os atos normativos primários que dispõem sobre o SRP, em especial as Leis 
n° 8.666/1993 e n° 10.520/2002, não veiculam o impedimento, a priori, de 
revisão da ata de registro de preços no sentido de promover a elevação dos 
preços registrados em razão de fatos supervenientes e circunstâncias 
excepcionais que, comprovadamente, alterem profundamente os valores 
praticados em mercado;
b) considerando a inexistência de impedimento veiculado em ato normativo 
primário, o regulamento do SRP editado por parte de qualquer entidade 
federativa em atendimento ao §3° do art. 15 da Lei n° 8.666/1993 poderia dispor 
sobre a possibilidade e as condições procedimentais de alteração a maior de 
preços registrados em ata;
e) a partir de uma análise sistêmica do Decreto Federal n° 7.892/2013 e à luz 
dos princípios da eficiência e economicidade, é juridicamente viável a revisão de 
ARP para aumento dos preços registrados em razão de fatos supervenientes e 
circunstâncias excepcionais que, comprovadamente, alterem os valores 
praticados em mercado, como o caso da crise decorrente do coronavírus. 
AMORIM, Victor; MOTTA, Fabrício. Revisão de preços registrados em caso de 
elevação dos valores praticados em mercado no contexto da crise do 
coronavírus. Fórum de Contratação e Gestão Pública -  FCGP, Belo Horizonte, 
ano 19, n. 221, p. 9-16, maio 2020 
(http://www.tjmt.jus. br/.intranet.arq/cms/grupopagínas/100/820/artigo_Fabr%C 
3%ADcio_Motta_e_Vitor_Amorim_-_reequil%C3%ADbrio_em_ARP.pdf)

Para espancar qualquer dúvida que uma ata de registro de preços pode ter 
seus preços aumentados, basta avaliar a previsão da Nova Lei de Licitações:

Art. 82- O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais 
desta Lei e deverá dispor sobre: [...]
VI - as condições para alteração de preços registrados;

Av. O&tts &&sifq II, B29 • V- amém, 01 
São Cristóvão - CEP B&SQ9-21è, Lages/ÇÇ
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A Nova Lei de Licitações veio e corrigiu a omissão do decreto regulamentador 

e da antiga legislação, deixando claro a intenção do legislador. Além disto o servidor 
público tem que ter ciência que a sua má avaliação em um julgamento de um pedido de 
reequilíbrio de preços pode levar uma empresa à falência, o que evidentemente não 
coaduna com o interesse público:

Por isso o administrador deve ter boa-fé e ser razoável no momento em que o 
fornecedor fizer a solicitação, pleiteando a liberação do compromisso e/ou a 
revisão dos preços registrados. Conforme já exposto, não é de interesse da 
Administração Pública que os contratos administrativos levem o contratado à 
ruína” (MIRANDA, lúliart. Da revisão e do cancelamento dos preços registrados. 
In: FORTINI, Cristina (Coord.). Registro de Preços: análise crítica do Decreto 
Federal n° 7.892/13, com as alterações posteriores. 3. ed. rev., ampl. e atual. 
Belo Horizonte: Fórum, 2020, p. 209).

Por todo exposto, a análise e posterior deferimento deste pedido de 
reequilíbrio de preços para a ata de registro de preços é imperioso.

3. DA POSSIBILIDADE DE REEQUILIBRAR PREÇOS DE CONTRATOS E EMPENHOS 
DECORRENTES DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -  NÃO OCORRÊNCIA DE 
PRECLUSÃO LÓGICA

Com a conclusão de que é possível reequilibrar preços de ARP pode-se 
chegar em outra dúvida: É possível reequilibrar preços de contratos/empenhos que foram 
emitidos antes da requisição formai de reequilíbrio?

Neste caso, a regra geral deve ser seguida, que é de reequilibrar os preços 
contratuais, desde que cumpram os requisitos legais, importante citar a previsão do 
inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal:

A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: [...] XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.

O pedido de reequilíbrio econômíco-financeiro não tem uma data especifica 
para ser solicitado, podendo ocorrer antes ou após a emissão/encaminhamento da nota 
de empenho, como se comprova em uma simples ieitura aos dispositivos art. 65, “d", da 
Lei de Licitações e art. 37 da CF/88.

Frisa-se o reequilíbrio econômíco-financeiro é garantia constiíucionalmente 
prevista e da quai podem se valer administração e contratados sempre que estiverem
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diante de algumas das situações previstas na Lei 8.6êé1? í ^ 3 r 'a r í ^ “ 5T r“§Ta - 
prorrogação de contrato; artigo 58, §§ 1o e 2o - modificação unilateral de contrato pela 
Administração; e alínea d, inciso II, artigo 65, e §§ 5o e 6o - fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, mas de consequências incalculáveis. A Constituição Federal de 1988 
assegura:

"Art. 37. A Administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:(...)XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 
quai somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” (grifou-se).

Ora, se a Constituição Federal determina a manutenção das condições 
efetivas da proposta é assim que a Administração Pública deve proceder, não podendo 
se isentar de deferir reequilíbrio de preços, pelo simples fato de que foi solicitado após a 
emissão do empenho/contrato, pois este ato não torna os preços imutáveis.

Este entendimento é válido mesmo que tenha sido emitido apenas um 
empenho (e não um contrato) para fornecimento do objeto, pois o artigo 62 da Lei de 
Licitações prevê que o empenho é um substituto do instrumento contratual. Após a 
emissão de um empenho/contrato decorrente de uma ata de registro de preços, este 
documento tem vigência própria e deve respeitar as regras da lei de licitações e da 
Constituição Federal, incluindo a obrigatoriedade de manutenção das condições efetivas 
da proposta,

Impende ressaltar que o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro pelo 
contratado não depende de previsão no edital, podendo ser concedido a qualquer tempo2 
ao longo do contrato, desde que o contratado justifique e comprove a alteração contratual 
nos termos delimitados pela lei, o que aconteceu neste caso.

A respeito do assunto é imperioso mencionar o PARECER n. 
00002/2020/CPLC/PGF/AGU3 da CÂMARA PERMANENTE DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS -  CPLC da AGU:

EMENTA: DiREiTO ADMINISTRATIVO. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
REAJUSTE DO CONTRATO. POSSIBILIDADE. DIFERENÇA ENTRE ATA E

2 ORIENTAÇÃO NORMATIVA DA AGU N° 22, DE 1o DE ABRIL DE 2009: O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO- 
FINANCEIRO PODE SER CONCEDIDO A QUALQUER TEMPO, INDEPENDENTEMENTE DE PREVISÃO CONTRATUAL, DESDE QUE 
VERIFICADAS AS CIRCUNSTÂNCIAS ELENCADAS NA LETRA “D" DO INC. II DO ART. 65, DA LEI N° 8.666, DE 1993.

3 https://www.gov.br/agu/pt-br/CQmposicao/procuradoria-geral-federal- 
1/arquivos/PARECERN000022020CPLÇPGFAGUCELEBRACAODECONTRATOS.pdf
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CONTRATO. REGIMES JURÍDICOS DISTINTOS. OPÇÃO. 
LÓGICA. INAPLICABILIDADE. INTERPRETAÇÃO ESTRITA.

RECLUSÃO

[...]
2. A previsões do Decreto n. 7.892, de 2013, disciplinam os valores registrados 
na ata de registros de preços, mas não disciplinam o regime jurídico dos valores 
nos contratos decorrentes da respectiva ata.
3. A ata de registro de preços representa a formalização de proposta feita pelo 
proponente, garantindo à Administração a possibilidade de, durante a vigência 
da ata, e respeitadas as suas condições, exigir do fornecedor registrado a 
celebração de contrato sem a necessidade de realizar novo certame. A 
manifestação unilateral do interessado de celebrar contrato com a 
Administração ficará consignada na ata, permitindo ao poder público aceitar a 
oferta pelo período de vigência do documento, desde que respeitadas as 
condições e limites que dele constem (PARECER n. 
00003/2019/CPIC/PGF/AGU).
4. A ata de registro de preços gera obrigações apenas para uma das partes, 
constituindo uma promessa unilateral, que a doutrina denomina de opção, que 
é modalidade de contrato preliminar prevista no art. 466 do Código Civil.
5. Ata e contrato são institutos distintos, com naturezas e propósitos diversos, 
só havendo contrato bilateral quando celebrado o segundo, o que poderá se dar 
com a assinatura de instrumento contratual ou mediante sua substituição por 
outros, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, 
de 1993.
6. A assinatura da ata de registro de preços não cria obrigações para a 
Administração Pública, mas confere um direito potesíativo que lhe faculta a 
formação do contraio com o fornecedor, independentemente de nova 
manifestação de vontade deste, saivo os estritos casos já mencionados nos arts. 
17 a 19 do Decreto n, 7.892, de 2013.
7. No nosso ordenamento jurídico, a regra geral continua a ser a da garantia do 
equilíbrio econômico financeiro da contratação (art. 37, XXI, da CF/88). Assim, 
as normas devem ser interpretadas de modo a preservar o direito ao 
reajustamento para fazer frente às variações dos preços decorrentes de áiea 
ordinária -  inflação ou defiação. Isso porque, na ausência de previsão específica 
do tema no decreto, deve o intérprete socorrer-se da determinação do art. 15, 
§ 3o, II, e dos arts. 40, XI, e 55, III, da Lei nc 8.666, de 1993 (PARECER n. 
14/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU).
8. Não se pode aplicar as vedações para a atualização dos preços registrados 
na ata de registro de preços aos contratos dela decorrentes, devendo ser 
aplicado os preceitos da Lei n. 8.666, de 1993 e 10.192, de 2001, com a 
legislação correlata pertinente referentes ao reajustamento dos valores 
contratuais.
9. Não há que se falar em incidência de predusão lógica, pois não há qualquer 
símilitude tática ou jurídica entre deixar de postular a repactuação quando da 
renovação contratual, que atrai a preclusão lógica, com a atitude do fornecedor 
de, quando convocado pela Administração, assinar o contrato decorrente da ata 
de registro de preços.
10. Restrições devem ser interpretadas estritamente.
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Note-se que o parecer supracitado se trata de uma evolução do Parecer4 
14/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU:

14/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU EMENTA DIREITO ADMINISTRATIVO. 
REAJUSTE. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. SRP/RDC. I. Reajuste na ata 
de registro de preços. Ausência de amparo legal. Os arts. 17,18 e 19 do Decreto 
n° 7.892/2013 somente previram a revisão para redução dos preços aos valores 
de mercado com fundamento no art. 65, 11, d , da Lei n° 8.666/93. 11. Cláusula 
com critério de reajustamento em contrato decorrente de licitação processada 
sob Sistema de Registro de Preços. Possibilidade, desde que obedecidos os 
requisitos estabelecidos para o reajuste ou para a repactuação na legislação de 
regência (Lei n° 8.666/1993, Lei n° 10.192/2001 e Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 02/2008). Instrução Normativa MARE n° 08/98. Revogação 
tácita. 111. Possibilidade de previsão de cláusula de reaiuste ou de repactuação 
em contrato decorrente de licitação processada sob Sistema de Registro de 
Preços destinado esoecificamente ao Regime Diferenciado de Contrações 
Públicas - SRP/RDC (art. 37, XXi, da CF/88, arts. 32, !i2°, 111, e 39 da Lei n°
12.462/2011 e arts. 8o, XII, e 94 do Decreto n° 7.581/11).

Explicando em ordem cronológica, o parecer de 2014 apontou peia 
possibilidade de reajustar contratos decorrentes de atas de registro de preços e o parecer 
de 2020 novamente reforçou esta tese e foi ainda mais longe, ao demonstrar que mesmo 
o contrato assinado (ou o empenho recebido) não há preclusão lógica do direito de 
reequilíbrio, “pois não há qualquer similitude fática ou jurídica entre deixar de postular a 
repactuação quando da renovação contratual, que atrai a preclusão lógica, com a atitude 
do fornecedor de, quando convocado pela Administração, assinar o contrato decorrente 
da ata de registro de preços.”

Ressaita-se que o mesmo entendimento foi aplicado no PARECER n. 
01025/2020/CJU-MG/CGU/AGU, assim esclarece quanto ao tema em questão da 
utilização do instituto do reequilíbrio econômico-financeiro na nota de empenho:

II
2.3 Reequilíbrio econômico-financeiro dos instrumentos substitutivos ao 
contrato (Nota de empenho)
Em primeiro lugar, julga-se adequada a orientação exarada pela CJU-RS, vez 
que não é possível realizar o reequilíbrio econômico-financeiro dos valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. Ta! entendimento já é pacifico e 
remansoso no âmbito da Advoeacia-Gerai da União e seus órgão vinculados. 
Cite-se, nesse desiderato, o Parecer n° 01/2016/CPLC/CGU/AGU, aprovado 
pelo Consultor-Geral da União e, portanto, de observância obrigatória por esta 
consultoria.
EMENTA:
I - Administrativo, Licitação. Ata de registro de preços. Reajustabilidade. 
Incidência dos institutos de manutenção do equilíbrio econômico, 
impossibilidade.

f ,u„ ..„ L' }uVúg/PAfl£Ç£RNU2ultlCPLCDEPCONgüPGFÃG0.aî
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II - Distinção entre a manutenção do equilíbrio econômico e o procedimento 
negociai previsto pelos os artigos 17 a 19 do Decreto federal n° 7.892/2013. 
Distinção de natureza jurídica. Distinção de efeitos. Distinção de competências.
III - O procedimento de negociação dos valores registrados na Ata, previsto nos 
artigos 17 a 19 do Decreto federai n° 7.892/2013, não se confunde com o 
reconhecimento do direito da parte contratante à alteração do valor contratual, 
para manutenção do equilíbrio econômico do contrato.
IV - O procedimento de negociação dos valores registrados na Ata, previsto nos 
artigos 17 a 19 do Decreto federal n° 7.892/2013, afeta o preço registrado na 
Ata e deve ser conduzido, a priori, pelo órgão gerenciador.
V - Não cabe reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico (revisão 
econômica) em relação à Ata de registro de preços, uma vez que esses 
institutos estão relacionados à contratação (contrato administrativo em sentido 
amplo).
VI - O fato gerador de manutenção do equilíbrio econômico (reajuste, 
repactuação ou reequilíbrio econômico) deve ser reconhecido no âmbito da 
relação contratual firmada, pela autoridade competente, sem necessária 
interferência na Ata de registro de preços.
(NUP 00688.000183/2015-76, seq. 49. Despacho do Diretor n° 
24/2017/DECOR/CGU/AGU constante na seq. 58. Despacho do CGU substituto 
n° 106/2017/GAB/CGU/AGU, constante na seq. 59)
0  mesmo entendimento foi proferido pela Procuradoria - Geral Federal, 
conforme Parecer n° 03/2019 /CPLC/PGF/AGU: EMENTA: DIREITO 
ADMINISTRATIVO. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. NATUREZA 
JURÍDICA DA ATA. DECLARAÇÃO RECEPTÍCIA DE VONTADE PROPOSTA. 
ATUALIZAÇÃO DO VALOR REGISTRADO EM ATA. INAPLICABILIDADE DO 
PRINCÍPIO DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO.
1 - O Sistema de Registro de Preços consiste em procedimento previsto no inc. 
II do Art. 15 da Lei n° 8.666/93 e que tem como intuito permitir diversas 
contratações pela administração pública com uma única licitação.
II - Findo o certame, formaliza-se a ata de registro de preços, documento que, a 
teor do Decreto n® 7.892/2013, é "vinculativo, obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, 
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme 
as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas 
(art. 2°, inc, II)".
III - Consequência da natureza jurídica do preço registrado em ata como 
declaração reeepiícia de vontade e, portanto, ato anterior à formalização do 
ajuste, é a inapliçabiiidade direta dos institutos vocacionados a garantir o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação (art 37, XXI, da CF/88).
IV - A lei n° 8.666/93 prevê "sistema de controle e atualização dos preços 
registrados" (Art,15, §3®, inc. II), Coube, então, ao Decreto prever as hipóteses 
de atualização do valor.
V - Manutenção das conclusões do Parecer n® 
14/2014/CPLC/DEPCQNSU/PGF/AGU. (NUP 00969.000016/2018-11)
Por outro lado, o tema principal é analisar se é possível realizar o reequilíbrio 
econômico - financeiro sobre os instrumentos substitutivos do contrato, como 
é o caso da Nota de Empenho.
Nesse ponto, é preciso observar que o art. 62, caput, da Lei n° 8.666/93, permite 
dispensar, de modo FACULTATIVO, o instrumento contratual para os ajustes 
(itens) cujo valor seja de até R$ 176.000,00 (valor atualizado pelo Decreto n° 
9.412/2018) ou, independentemente do valor, caso se trate de cornpra com 
entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive assistência técnica (art. 62, §4°),
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Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de 
tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços 
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e 
facultativo nos demais em que a Administração puder substituí-lo por outros 
Instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço.
A partir disso, o §2° do art. 62, da Lei n° 8.666/93, permite substituir o contrato 
por outros instrumentos, a exemplo da nota de empenho, autorização de 
compra, ordem de execução e outros.
Art. 62 (..)
§ 2P Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de 
compra", "ordem de execução de serviço" ou outros instrumentos hábeis aplica- 
se, no que couber, o disposto no art. 55 desta Lei
De todo modo, tanto o contrato como os seus instrumentos substitutivos 
possuem natureza bilateral. Pactuar uma carta-contrato ou uma nota de 
empenho em substituição as formalidades do contrato, não lhes retiram a sua 
natureza consensual, de modo que a maior distinção entre eles é que o contrato 
deve ser obrigatoriamente publicado no Diário Oficial, conforme prevê o art. 61, 
parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.
Inclusive, em leitura dos Anexos da Nota de Empenho (SEI 26185669 e SEI 
26185757), se verifica, na cláusula sexta, regras atinentes ao reajuste e as 
alterações contratuais decorrentes do art. 65 da Lei n° 8.666/93 (dentre elas, o 
reequilíbrio econômico-financeiro decorrente da teoria da imprevisão). Ademais, 
no bojo da fundamentação do Parecer n° 01/2016/CPLC/CGU/AGU, aprovado 
pelo Consuítor-Geral da União, fica clara a possibilidade de se discutir a equação 
econômica da relação contratual, em sua definição ampla, ainda que a 
Administração não tenha utilizado o instrumento do contrato propriamente dito.
36. A alteração do valor econômico, decorrente desses institutos, terá efeitos 
circunscritos à relação contratual (mesmo que tenha se optado por não 
utilização do instrumento contratual propriamente dito). Este é um dado 
importante a ser percebido, já que uma única Ata de Registro de Preços pode- 
se gerar diversas relações contratuais, por órgãos diferentes, em localidades 
distintas.
37. Assim, uma mesma Ata pode gerar um contrato afetado por situação 
imprevisível, caracterizável como fato gerador de revisão econômica, sem que 
este fato gerador se relacione com os demais contratos firmados à partir da Ata. 
Outrossim, fatores relacionados à própria disponibilidade do direito de 
manutenção do equilíbrio econômico, como a preclusão lógica ou a negociação 
de valores, podem afetar uma contratação firmada com base na Ata de registro 
de preços, sem que este mesmo fenômeno ocorra com as demais.
38. Necessário reiterar-se, então, que a manutenção do equilíbrio econômico 
é um fenômeno jurídico da contratação (do contrato em sentido amplo) e não da 
Ata de registro de preços. Identificada a ocorrência do respectivo fato gerador, 
a alteração do valor contratual pela incidência de um dos institutos pertinentes 
se dará no âmbito da relação contratual, não na Ata de Registro de Preços. Já 
o procedimento de negociação previsto no Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013 repercute diretamente no preço registrado na Ata, beneficiando, em 
easo de redução, todos os órgãos que a utilizarem à partir de então.
39. Por fim, outra diferença peculiar que precisa ser observada, ao perceber- 
se que o procedimento de negociação está relacionado intrinsecamente à Ata 
de registro de preços, enquanto que os institutos de manutenção do equilíbrio 
econômico estão relacionados à contratação (mesmo que não se utilize o 
instrumento contratual), envolve a definição da competência para ta! ação 
administrativa.
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40. Enquanto o procedimento de negociação (inerenfira7^taT«eve~5er1eito
pelo órgão gerenciador e afeta o valor outrora registrado, o reconhecimento do 
direito à manutenção do equilíbrio econômico (inerente ao contrato em sentido 
amplo) é feito administrativamente pelo órgão contratante e afeta o valor da 
contratação, não atingindo, em princípio, o valor registrado na Ata de registro 
de preços.
41. Tais diferenças resultam da natureza jurídica diversa entre a Ata e o 
Contrato (em sentido amplo), bem como entre os institutos de manutenção do 
equilíbrio econômico e o procedimento negociai previsto pelo regulamento 
federal.
Desse modo, em caráter preliminar ao mérito da presente consulta, há de se 
reconhecer a possibilidade de se discutir o reequilíbrio econômico-financeiro dos 
instrumentos substitutivos ao contrato, a exemplo da Nota de Empenho.

Por todo exposto, a análise e posterior deferimento deste pedido de 
reequilíbrio de preços para a ata de registro de preços, seus empenhos e contratos 
decorrentes deia é imperioso.

4. DA NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE PESQUISA DE MERCADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO

O regulamento do Registro de Preços exige que a empresa comprove um fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o seu 
cumprimento. Ocorre que por diversas vezes a Administração Pública não aceita as 
provas levantadas pela empresa, alegando serem insuficientes ou até mesmo exigindo 
comprovações em formatos específicos, como notas fiscais de compra e declaração do 
fabricante dos produtos.

Muitas vezes a prova exigida pela Administração é impossível de produzida e 
remete à negativa do pedido. Por exempío, quando se exige a comprovação através de 
carta do fabricante, não se percebe que os fabricantes têm suas próprias regras e não 
se sujeitam às imposições de seus revendedores, não existindo nenhuma forma legal de 
exigir uma declaração específica.

Ocorrências como estas são chamadas de provas diabólicas, que são aquelas 
impossíveis ou intensamente difíceis de serem produzidas. Ocorre que o princípio da boa- 
fé objetiva se remete à um padrão ético de conduta para as partes nas relações 
obrigacionais, que está expressamente previsto no Código Civil5, se fazendo necessário 
que a Administração presuma a boa-fé do requerente e tente complementar a instrução 
do processo administrativo ou, pelo menos, que prove o contrário.

■ Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de 
probidade e boa-fé.
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É importante ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça tem precedente que 

aponta para impossibilidade de se impor ao administrado o ônus de comprovar a 
ocorrência de fatos negativos para se livrar de sanções:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MULTA POR INFRAÇÃO À 
LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. EXEGESE DOS §§ 3o E 4o, DO ART. 630, DA 
CLT. COMPROVAÇÃO DE FATO NEGATIVO PELO DEMANDADO. 
IMPOSSIBILIDADE. NECESSÁRIO REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.° 
07/STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. INEXISTÊNCIA.
1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora 
sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta 
nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 
argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham 
sido suficientes para embasar a decisão.
2. Afirmando o empregador a inexistência de horas extraordinárias de trabalho, 
não há como lhe exigir a comprovação dos documentos inerentes aos seu 
pagamento.
3. Discordando a Administração Pública da suposta jornada dita extraordinária, 
cumpre-lhe comprovar a infração à legislação trabalhista, constituindo o crédito 
inerente à sanção mediante a comprovação da ilegalidade, posto competir ao 
autor a prova do fato constitutivo do seu direito.
4. Assentando o empregador a inexistência de horas-extras, a fortiori, implica 
afirmar que não há nada pagar e consequentemente documentos 
comprobatórios desse pagamento.
5. A autoridade somente poderia lavrar multa pela infração em si, quanto à 
ausência de pagamento pela jornada extraordinária, à luz da comprovação de 
sua existência pela entidade autuante e do correspectivo inadimpiemenío.
6. Deveras, a existência da efetiva ocorrência da jornada extraordinária é 
matéria aferível nas instâncias ordinárias em face da cognição restrita do E. STJ.
7. Recurso especial não conhecido. (STJ, 1a T., rei, Min. Luiz Fuz, RESP n° 
529176/PR).

É exatamente o que pode ocorrer neste caso, se a Administração exigir prova 
que a empresa não tem condições de produzir, necessariamente acarretará na abertura 
de processo sancionatório pelo descumprimento contratual.

Neste contexto o artigo 373 do Código de Processo Civil, que é de aplicação 
suplementar para os processos administrativos, exige que haja dinamização da prova, ou 
seja, impor à produção das provas à parte que tiver melhor condições de produzi-las:

Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 
direito do autor.
§ 1o Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa 
relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo 
nos termos do caput ou à maior facilidade de obtenção da prova do fato 
contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da prova de modo diverso, desde que o 
faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte a oportunidade 
de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído.
§ 2o A decisão prevista no § 1o deste artigo não pode gerar situação em que a 
desincumbência do encargo pela parte seja impossível ou excessivamente difícil.
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§ 3o A distribuição diversa do ônus da prova também podé~õcõffêf~por 
convenção das partes, salvo quando:
I - recair sobre direito indisponível da parte;
II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.
§ 4o A convenção de que trata o § 3o pode ser celebrada antes ou durante o 
processo.

Todo este esforço argumentativo visa demonstrar que caso a Administração 
entenda que as provas produzidas pela empresa não são suficientes, tem o dever de 
complementá-las e não simplesmente indeferir o pedido.

Sendo assim, entende-se que não há melhor prova a ser produzida que 
solicitar aos concorrentes vencidos na licitação se conseguem manter seus preços 
ofertados ou se tem interesse em assumir a ata de registro de preços, pois, desta forma, 
a Administração analisará provas de empresas que estão em situação semelhante a 
requerente e que foram vencidas na licitação por pequenas diferenças de preço.

5. DO PEDIDO SUBSIDIÁRIO DE CANCELAMENTO E RESCISÃO

Existe a possibilidade da empresa em requerer o cancelamento do registro de 
preços com o órgão, utilizando-se da previsão legal do artigo 21, inciso II, do Decreto n° 
7.892/2013, que regulamenta o sistema de registro de preços no âmbito federal:

Art. 19. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
Art. 21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

Juntamente, também é possível a rescisão amigável dos contratos/ordens de 
fornecimento e/ou empenhos derivados da Ata de Registro de Preços, para tanto usa-se 
o artigo 78 da Lei de Licitações, in verhis:

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:
[...] XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contraio.
Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: [...]
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração; [...]
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§ 1o A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.

No presente caso os fatos supervenientes decorrentes de caso fortuito ou 
força maior que prejudicam o cumprimento da ata e o empenho são consubstanciados 
na indisponibiíidade e aumento de preços de produtos, conforme já foi comprovado 
acima.

Desta forma caso a Administração entenda por não haver motivo para deferir 
o reequilíbrio de preços, requer-se o cancelamento do saído da Ata de Registro de 
Preços, bem como a rescisão amigável sobre contratos/empenhos existentes, conforme 
previsão do regulamento.

6. DOS PEDIDOS

Por todo o exposto, requer-se:

a) Receber o presente pedido de reequilíbrio econômico-financeiro da ata de 
registro de preços e seus contratos/substitutos de contratos decorrentes com 
base no art. 65, II, "d" da Lei 8.666/1993, juigando-o procedente.

b) Que seja autorizada a suspensão da execução contratual até o julgamento do 
presente pedido.

c) Caso não seja deferido o reequilíbrio de preços:
a) Que o fornecedor seja liberado dos compromissos gerado pela ata de registro 

de preços.
b) Caso haja empenhos/contratos emitidos que seja prosseguido com a 

rescisão contratual amigável, por fato superveniente impeditivo da execução 
contratual.

d) Que todas as publicações sejam feitas exclusivamente em nome da parte e dos 
Advogados Tiago Sandi OAB/SC -  35.917 e Bruna Oliveira OAB/SC 42.633 -  
OAB/RS 114449A, sob pena de nulidade.

e) Com relação aos atos que não haja necessidade de publicação, requer-se sejam 
enviadas as comunicações e intimações obrigatoriamente pelos e-mai!s 
tiago.sandi@sandieoliveira.adv.br, bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e 
contato@sandieoliveira.adv.br, sob pena de nulidade.

Nestes termos, pede deferimento.

Lages (SC), 3 de rnaio de 2022.
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Análise sobre a obrigatoriedade de aceitação de protocolos via e-mail.

Esta manifestação tem o exclusivo interesse de demonstrar a obrigatoriedade do 
processamento dos requerimentos apresentados via e-mail, assim como as consequências no caso de 
retardamento ou não encaminhamento da solicitação, e só deve ser analisado no caso de haver 
intenção de negar/ignorar o processamento da presente.

Sobre a validade da assinatura dos documentos aqui opostos, cabe ressaltar que no dia 16 de 
junho de 2020 foi publicada medida provisória 983/2020, convertida na Lei Ns 
14.063, de 23 de setembro de 2020, que dispõe sobre assinaturas eletrônicas em comunicações com 
entes públicos e em questões de saúde e sobre as licenças de softwares desenvolvidos por entes 
públicos.

Nesta MP há o estabelecimento de regras e procedimento sobre assinatura eletrônica no 
âmbito da "comunicação entre pessoas naturais ou pessoas jurídicas de direito privado e os entes 
públicos de que trata o inciso I".

O artigo 2 classifica os tipos de assinatura, no qual elencamos a "Simples” que é aquela "que 
permite identificar o seu signatário" e a "avançada” qualificada que utiliza certificado digital, nos 
termos do disposto na Medida Provisória nQ 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

O artigo 3 trata sobre a aceitação dos tipos de assinaturas eletrônicas pelos entes públicos, 
sendo que a "a assinatura eletrônica simples poderá ser admitida nas interações com ente público 
que não envolvam informações protegidas por grau de sigilo” e a assinatura qualificada "será 
admitida em qualquer comunicação eletrônica com ente público".

Desta forma, considerando a obrigatoriedade de recebimentos de arquivos com assinatura 
digital, a forma de envio por e-mail também deve ser aceita, visto ser o modo mais comum de 
interação eletrônica.

Importante ressaltar que é obrigação de qualquer servidor público o processamento de 
solicitações administrativas, sob pena da conduta poder ser tipificada por crime de prevaricação que 
é previsto no código penal;

Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, 
ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de 
lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

Na esfera federal o Decreto N3 9.094/2017, que deve ser utilizado analogamente pelos outros 
entes, prevê:

Art. 59 No atendimento aos usuários dos serviços
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públicos, os órgãos e as entidades do Poder Executivo 
federal observarão as seguintes práticas:
I - g ra tu id a d e  dos a tos necessá rios  ao e xe rc íc io  da 
c id a d a n ia , nos te rm o s  da Lei n Q 9 .2 6 5 , de 12 de 
fevere iro  de 1996;
II - p a d ro n iz a ç ã o  de p ro c e d im e n to s  re fe re n te s  à 
u tilização  de fo rm u lá rio s , guias e ou tros  docum entos  
congêneres; e
III - vedação de recusa de recebim ento de requerim entos 
pelos serviços de protocolo, exceto quando o órgão ou a 
entidade fo r m anifestam ente incom petente.
§ l s Na h ip ó te se  re fe r id a  no inc iso  III do c a p u t , os 
serviços de p ro toco lo  deverão p rover as in form ações e 
as orientações necessárias para que o interessado possa 
dar andam ento ao requerim ento.
§ 2° Após a p ro to co liza çã o  de re q u e rim e n to , caso o 
agente público verifique  que o órgão ou a entidade do 
Poder Executivo federa l é incom pe ten te  para o exam e 
ou a decisão da m atéria , deverá prov idenc ia r a remessa 
im ed ia ta  do re q u e rim e n to  ao órgão ou à en tidad e  do 
Poder Executivo federa l com petente.
§ 3e Quando a remessa referida no § 2e não fo r possível, 
o in teressado deverá ser com unicado im ed ia tam ente  do 
fa to  para adoção das providências necessárias.

Note-se que é vedado aos agentes públicos a recusa de receb im ento  de protocolo, a não ser 
na hipótese de m anifesta incom petência, caso este que é obrigatório  prestas inform ações necessárias 
para que o interessado possa dar prosseguim ento ao requerim ento.

D iante de todo  exposto, requer-se o receb im ento  do presente e seu regu la r processam ento, 
sendo que no caso de não ser de com petência  do re fe rido  setor, que nos seja in fo rm ado o e-m ail e 
contato do setor de protocolo, para dar andam ento a esta solicitação.

Folha n°___ü ____

- % ---------------

Tiagò Sandi 
OAB/SC 35.917

i I \ \  /i i \y ,,.i \
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Bruna Oliveira 
OAB/SC 42.633
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OUTORGANTE: GO VENDAS ELETRÔNICAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ n° 36.521.392/0001-81, sediada na Rua Carlos Chagas, n° 413, SEDE, Conta Dinheiro, 
CEP 88520-275, neste ato representado pelo seu representante Gustavo Oliveira, inscrito no CPF 
n. 087.015.959-38, portador do RG 4339811, residente na Rua Carlos Chagas, n° 413, Bairro 
Conta Dinheiro, em Lages/ SC, 88520-275.

OUTORGADOS: SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita no CNPJ 
27.772.212/0001-43 registrada da Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo n° 
3.532, estabelecida na Av. Dom Pedro II, 829, 1o andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em 
Lages/SC, neste ato representada pelos seus sócios administradores TIAGO SANDI, advogado, 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo n° 35.917, endereço eletrônico 
tiago.sandi@sandieoliveira.adv.br, e BRUNA OLIVEIRA, advogada, inscrita na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo n° 42.633 e Rio Grande do Sul, pelo n° 114449A, 
endereço eletrônico bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br, ambos com endereço profissional 
situado junto a Av. Dom Pedro II, 829, 1o andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em Lages/SC.

PODERES: pelo presente instrumento a outorgante confere aos outorgados amplos poderes para 
o foro em geral, com cláusula “ad-judicia et extra", em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até o final da decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe ainda, poderes especiais para receber citação inicial, confessar e conhecer a 
procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim 
como substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, para agir em conjunto 
ou separadamente com o substabelecido.

Lages (SC),30 de novembro de 2020.
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FUNDADO EM 1888
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BãoLÂRAÇÃG DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/11/2020 14:25:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SANDI & OLIVEIRA ADVOG AD OS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiqital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 94983011203740140291-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

6HAVÉ úieiTAL
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI
Folha n°_ 3k

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
Processo n°()3<&r
LJi i h r s n a

G U STA V O  O LIV EIR A  nacionalidade B R A SILEIR A , nascido em  20 
SO LTEIR O , C O M ER C IA N TE, CPF n° 087.015.959-38, C A R T E IR A  DE 
IDENTTDADE n° 4.339.811, órgão expedidor SSP - SC, residente e dom iciliado(a) 
no(a) RUA C A R LO S C H A G A S, 413, CO N TA  D IN H EIR O , LA G ES, SC, CEP 
88520275, BRA SIL.

R esolve constitu ir um a E m presa Individual de R esponsabilidade L im itada — EIRELI, 
m ediante as seguintes cláusulas:

DO N O M E  E M PR E SA R IA L

C láusula Prim eira - A  em presa adotará o seguinte nom e em presarial: GO V EN D A S 
ELETR Ô N IC A S EIRELI.

DA SE D E

C láusula Segunda - A  em presa terá sua sede no seguinte endereço: R U A  CARLOS 
C H A G A S, 413 , CO N TA  D IN H EIR O , LA G E S, SC, CEP 88.520-275.

DO O B JET O  SOC IAL

C láusula T erceira - A  em presa terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econôm icas: C O M ÉR C IO  V A R E JIST A  DE E LETR O D O M ÉSTIC O S,
EQ U IPA M EN TO S DE Á U D IO  E V ÍD EO , EQ U IPA M EN TO S DE TELE FO N IA  E 
C O M U N IC A Ç Ã O ; C O M ÉR C IO  V A R EJISTA  DE STSTEMAS E C EN TR A IS DE AR 
C O N D IC IO N A D O , A PA R ELH O S DE R EFR IG ER A Ç Ã O , V E N T ILA Ç Ã O , 
E X A U STÃ O  E C A LEFA Ç Ã O ; C O M ÉR C IO  V A R EJISTA  DE SISTEM A S E 
A PA R ELH O S DE A Q U EC IM EN TO  DE ÁG U A , FILTR O S E PU R IFIC A D O R ES DE 
Á G U A , DE A R  E C O M PR E SSO R E S;C O M É R C 10 V A R EJISTA  DE A R TIG O S DO 
V EST U Á R IO , A R TIG O S ESPO R TIV O S, C A LÇ A D O S, A R TIG O S DE CA M A , 
M ESA  E BANFIO. C O SM ÉTIC O S E PR O D U TO S D E PER FU M A R IA , PR O D U TO S 
SA N EA N TES E D O M ISSA N ITÁ R IO S E DE H IG IE N E  PESSO A L; C O M ÉR CIO  
V A R E JIST A  DE EQ U IPA M EN TO S PARA ESC R IT Ó R IO , SU PR IM E N TO S DE 
IN FO R M Á TIC A , A R TIG O S DE PA PELA R IA  E LIV RO S; C O M ÉR C IO  V A R EJISTA  
DE B R IN Q U ED O S, A R TIG O S R EC R E A T IV O S, B IC IC LETA S E TRIC IC LO S; 
C O M ÉR C IO  V A R E JIST A  DE PEÇA S E  A C ESSÓ R IO S PA R A  A PA R ELH O S 
ELETR Ü E L E T R Ô N IC O S, M A TER IA IS ELÉTR IC O S E DE ILU M IN A Ç Ã O ; 
C O M ÉR C IO  V A R EJISTA  D E MOVETS, M A TERIA IS D E C O N STR U Ç Ã O , 
FER R A G EN S, FER R A M EN TA S E A R TIG O S DE C O LC H O A R IA ; C O M ÉR CIO  
V A R E JIST A  DE M A D EIRA S, M DF, ESQ U A D R IA S E A R TEFA TO S DE 
M A D EIR A ; C O M ÉR C IO  V A R EJISTA  DE PNEUS E C Â M ER A S DE AR; 
C O M ÉR C IO  V A R EJISTA  DE C O R TIN A S, PER SIA N A S E TO LD O S; C O M ÉR C IO  
V A R E JIST A  DE E SQ U A D R IA S M ETÁ LIC A S E PO R TÕ ES A U T O M Á T IC O S; E 
L O C A Ç À O  DE M Á Q U IN A S E  EQ U IPA M EN TO S E L ÉTR IC O S O U  N Ã O  SEM  
O PER A D O R ..

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 02/03/2020
Certifico o Registro em 02/03/2020
Arquivamento 20204582903 Protocolo 204582903 de 02/03/2020 N1RE 42600641753 
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI 

GO VENDAS ELETRÔNICAS ETRELI Processo  n

Folha n___

Parágrafo único. Em  estabelecim ento eleito com o Sede (M atriz^^é lrí(lo ) exerct«ía(s) 
a(s) atividade(s) de C O M ÉR C IO  V A R E JIST A  D E E LETR O D O M ÉSTIC O S, 
EQ U IPA M EN TO S DE ÁUDTO E V ÍD EO , EQ U IPA M EN TO S D E TELEFONTA E 
C O M U N IC A Ç Ã O ; C O M ÉR C IO  V A R EJISTA  DE SISTEM A S E C EN TR A IS D E AR 
C O N D IC IO N A D O , A PA R ELH O S DE R EFR IG ER A Ç Ã O , V EN T ILA Ç Ã O , 
EX A U STÃ O  E C A LEFA Ç Ã O ; C O M ÉR C IO  V A R EJISTA  DE SISTEM A S E 
A PA R ELH O S DE A Q U EC IM EN TO  D E Á G U A , FILTR O S E PU R IFIC A D O R ES DE 
Á G U A , DE A R  E C O M PR E SSO R E S;C O M É R C IO  V A R E JIST A  DE A R TIG O S DO 
V ESTU Á R IO , A R TIG O S ESPO R TIV O S, C A LÇ A D O S, A R TIG O S DE CA M A , 
M ESA  E B A N H O , COSM ÉTTCOS E PR O D U TO S DE PER FU M A R IA , PRO D U TO S 
SA N EA N TES E D O M ISSA N ITÁ R IO S E DE H IG IEN E PESSO A L ; C O M ÉR CIO  
VAREJTSTA DE E Q U IPA M EN TO S PARA ESC R IT Ó R IO , SU PR IM E N TO S DE 
IN FO R M Á TIC A , A R TIG O S DE PA PELA R IA  E LIV RO S; C O M ÉR C IO  V A R EJISTA  
DE B R IN Q U ED O S, A R TIG O S R EC R E A T IV O S, B IC IC LETA S E  TRIC IC LO S; 
C O M ÉR C IO  V A R E JIST A  D E PEÇA S E  A C ESSÓ R IO S PA R A  A PA R ELH O S 
ELETROELETRÔN TCO S, MATERIATS ELÉTR IC O S E DE TLUMTNAÇÃO; 
C O M ÉR C IO  V A R E JIST A  DE M O V EIS, M A TER IA IS DE C O N STR U Ç Ã O , 
FER R A G EN S, FER R A M EN TA S E A RTIG O S DE C O LC H O A R IA ; C O M ÉR CIO  
V A R EJISTA  DE M A D EIR A S, M D F, ESQ U A D R IA S E A R TEFA TO S DE 
M A D EIR A ; C O M ÉR C IO  V A R E JIST A  DE PN EU S E C Â M ER A S D E AR; 
C O M ÉR C IO  V A R E JIST A  DE C O R TIN A S, PER SIA N A S E TO LD O S; C O M ÉR CIO  
V A R EJISTA  D E ESQ U A D R IA S M ETÁ LIC A S E PO R TÕ ES A U TO M Á TIC O S; E 
LO C A Ç Ã O  DE MÁQUTNAS E EQ U IPA M E N T O S ELÉTR IC O S O U  N Ã O  SEM  
O PER A D O R ..

D O  IN ÍC IO  DAS A T IV ID A D E S  E DO PRAZO

C láusula Q uarta — A  em presa iniciará suas atividades a partir da data do arquivam ento e 
seu prazo de duração é indeterm inado.

DO C A PITA L

C láusula Q uinta - O capital é de de R$ ISO.000,00 (C ento e C inquenta M il Reais) 
totalm ente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais) em m oeda corrente do país.

DA A D M IN IS T R A Ç Ã O

C láusula Sexta - A adm inistração será exercida pelo titular, que representará legalm ente 
a em presa e poderá p raticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

DO B A L A N Ç O  P A T R IM O N IA L

Junta Comerciai do Estado de Santa Catarina 02/03/2020
Certifico 0 Registro em 02/03/2020
Arquivamento 20204582903 Protocolo 204582903 de 02/03/2020 NiRE 42600641753 
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI 

GO VENDAS ELETRÔNTCAS EIRELT

Folha n°„ Ü
Processo n° A 3 $  '
Rubrica ______

C láusula Sétim a - Ao térm ino de cada exercício, em  31/12, o adm inistrador prestar; 
contas justificadas de sua adm inistração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrim onial e do balanço de resultado econôm ico, cabendo ao em presário, os 
lucros ou perdas apuradas.

&

DA D E C L A R A Ç Ã O  DE DESIIMPEDIMENTO DE A D M IN IST R A D O R

C láusula O itava - O(s) adm inistrador(es) da em presa declara(m ), sob as penas da lei, 
que não está im pedido de exercer a adm inistração da em presa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação crim inal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que tem porariam ente, o acesso a cargos públicos; ou por crim e falim entar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a econom ia popular, 
contra o sistem a financeiro nacional, contra norm as de defesa da concorrência, contra as 
relações de consum o, fé pública, ou a propriedade.

DA D E C L A R A Ç Ã O  DE NÃO PA R T IC IPA Ç Ã O  EM O U T R A  EIRELI

C láusula N ona - O titu lar da em presa declara, sob as penas da lei, que não figura com o 
titu lar de nenhum a outra em presa individual de responsabilidade lim itada.

DO E N Q U A D R A M E N T O

C láusula D écim a - O em presário declara que a atividade se enquadra em Em presa de 
Pequeno Porte - EPP, nos term os da Lei C om plem entar n° 123, de 14 de dezem bro de 
2006, e que não se enquadra em  qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4o 
do art. 3o da m encionada lei.

D O  P R O  L A B O R E

C láusula D écim a Prim eira- O titu lar poderá fixar um a retirada m ensal, a título de pro 
labore, observadas as disposições regulam entares pertinentes.

D O  F A L E C I M E N T O

C láusula D épim a Segundar Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o 
exercício da em presa. N ão sendo possível ou inexistindo interesse na  continuidade, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com  base na situação patrim onial da 
em presa, à data da resolução, verificada em balanço espeeialm ente levantado.

E, pqr gsíSf assiltf spnstitu ídp, assino o presente instrum ento.
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI 

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 

LA G ES, 2 de m arço de 2020.

G U STA V O  O LIV EIR A

Folha n° 3 ^

Processo n° 03
Rubrica %
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